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Ofício nº 6643/2020-SEAC/SES-AM 

Manaus, 29 de dezembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 

EDUARDO PAZUELLO 

Ministro da Saúde 

Ministério Da Saúde - Esplanada Dos Ministérios, Bloco G, Térreo, Cep 70058-900 

- Brasília/DF 

Assunto: Informa as necessidades do Estado do Amazonas. Recursos         

Humanos. Enfrentamento ao Recrudescimento do novo      

coronavírus no âmbito do Sistema Único de Saúde do         

Amazonas. 

Processo nº: 01.01.017101.018068/2020-14 

Documento nº 00101.028818/2020-19 

 

Senhor Ministro, 

 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Secretaria de Estado de Saúde do          

Amazonas - SES-AM, vem, por meio do presente expediente, expor e ao final             

requerer: 

 

Cumpre-nos primeiramente informar acerca da ​atual situação do        

Estado do Amazonas, por meio do ​Decreto Estadual nº 42.061, de 16 de             

março de 2020, ​declarou ​situação de ​emergência na saúde pública do           

Estado, ​em razão da disseminação do novo Coronavírus. 

 

Complementando, foi publicado o ​Decreto Estadual n.º 42.100,         

de 23 de março de 2020, que declarou Estado de Calamidade Pública, em razão              

da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do COVID-19 e decretou             

que as autoridades competentes ficam autorizadas a adotar medidas excepcionais,          

necessárias para combater a disseminação da COVID-19, em todo o território do            

Estado do Amazonas. 
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Ainda, considerando a  

publicação do novo ​Decreto Estadual n°43.234, de 23 de dezembro de 2020            

e o Decreto 43.235, de 28 de dezembro de 2020, ​que dispõe sobre medidas              

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional,          

decorrente do novo coronavírus. 

 

Apesar de todas as ações já determinadas pelo Governo do          

Estado​, a fim de evitar a disseminação rápida do COVID-19, os ​casos            

confirmados em nosso Estado continuam crescendo, considerando o        

quantitativo expressivo de pacientes atendidos pelas Unidades de Saúde da          

Capital do Estado do Amazonas em virtude da pandemia. No entanto, no último             

Boletim Diário divulgado pela ​Fundação de Vigilância em Saúde do          

Amazonas - FVS/AM, o cenário atual no Estado do Amazonas conta com            

196.754 ​(cento e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro) casos             

confirmados e 670 ​(seiscentos e setenta) pacientes internados, ​além de ​06           

(seis) óbitos confirmados, nas ​ultimas 24 horas​, até a data de ontem,            

28/12/2020​. 
 

Diante do atual cenário de alta demanda, bem como para a execução            

do Plano Executivo de Contingência Estadual de Recrudescimento da Infecção          

Humana pelo novo Coronavírus Covid-19, onde serão contempladas 12 Unidades          

de Saúde e 250 novos leitos, solicitamos quanto a possibilidade de ​Recursos            

Humanos ​conforme tabela abaixo: 

 

 

Assim, devidamente fundamentada a necessidade de dar efetividade        

ao Plano de Contingenciamento e às medidas de saúde em resposta à pandemia             

do Coronavírus (COVID-19), esta Secretaria de Saúde ​solicita apoio de Vossa           

 

Nº CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

QUANTITATIVO PLANTÕES/DIA 

1 ENFERMEIRO INTENSIVISTA 300 

2 ENFERMEIRO INTENSIVISTA COORDENADOR 30 

3 FISIOTERAPEUTA 60 

4 MÉDICO INTENSIVISTA 200 

5 MÉDICO INTENSIVISTA COORDENADOR 20 



3/3 
 
 

Excelência, ​para o fim de     encaminhar ao  

Estado do Amazonas os profissionais conforme solicitado. 

 

Com nossos mais sinceros cumprimentos, agradecemos      

antecipadamente vossa atenção quanto às necessidades do nosso Estado, certo de           

que seremos atendidos na presente solicitação, reiteramos voto de estima e           

apreço. 

Atenciosamente,  

  

Marcellus José Barroso Campêlo 

Secretário de Estado de Saúde 
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